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PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
___________ ESTADO DE SÃO PAULO___________
SECRETARIA DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA




TERMO DE ACESSIBILIDADE

De acordo com a Lei 6.518 de 06 de março de 2.020 que altera a Lei nº 4.796/2.003:
“Art. 5°  A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem acessíveis às pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com as medidas e padrões constantes do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei, e ainda esses edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida.”

Portanto, tomo ciência que no pedido de Auto de Conclusão de Obras, o imóvel será vistoriado pelo Setor de Fiscalização de Obras a fim de verificar se o imóvel para fins comerciais foi executado atendendo todas as normas de acessibilidade exigidas pelas legislações vigentes.
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Itapetininga, ______ de ___________________________ de _______.
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